


Tipos de Serviços Categoria de
Atendimento

Tipo de
atendimento

Quanti
dade

mensal

Valor
unitári

o

Valor
mensal 

Valor
global

Teleatendimento
receptivo

Humano
Teleatendimento

Humano
Receptivo

668.46
5

R$
2,97

R$
1.988.73

2,42

R$
13.921.1

26,94

Eletrônico

Atendimento
URA- Unidade

de Resposta
Audível

4.056.5
27

R$
0,42

R$
1.692.25

7,14

R$
11.845.7

99,98

Atendimento help
desk Humano Help Desk 10.068 R$

9,44

R$
95.053,9

3

R$
665.377,

51

Atendimento
multimeios

Humano

Chat-
Atendimento

Humano
40.616 R$

4,89

R$
198.420,

05

R$
1.388.94

0,35

Serviço de
Mensageria
Instantânea

Humano

192.70
5

R$
1,07

R$
207.322,

99

R$
1.451.26

0,93

Carta 63 R$
11,75

R$
740,25

R$
5.181,75

Atendimento
Presencial 130 R$

5,80
R$

753,54
R$

5.274,78
E-

mail/Formulário
eletrônico

62.999 R$
4,97

R$
313.299,

89

R$
2.193.09

9,23

Plataformas 80.018 R$
1,43

R$
114.198,

24

R$
799.387,

68

Eletrônico

Chat -
Atendimento Bot - R$

0,29 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicativo - R$
0,29 R$ 0,00 R$ 0,00

Assistente Virtual - R$
0,29 R$ 0,00 R$ 0,00

Serviço de
Mensageria

Instantânea Menu
Eletrônico

1.066.3
53

R$
1,41

R$
1.503.55

7,73

R$
10.524.9

04,11

Serviço
mensageria

Instantânea Bot
- R$

0,20 R$ 0,00 R$ 0,00

Humano Teleatendimento
Humano Ativo

168.33
3

R$
2,71

R$
456.451,

46

R$
3.195.16

0,22
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2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 08.122.0032.4907.0001

Fonte de Recursos: 1001

Programa de Trabalho: 236658

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: M4907D03008

SB: 79

Nota de Empenho: 2026NE000136 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo
a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante. ​
 

5. CLÁUSULA QUINTA – ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL
5.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, garantida a eficácia das Cláusulas.

5.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a
sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

5.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

Ativo

Eletrônico

Ativo mensagem
de Texto - SMS

5.050.0
00

R$
0,05

R$
277.197,

79

R$
1.940.38

4,53

Ativo mensagem
de Voz - Voice

1.052.0
84

R$
0,39

R$
410.312,

76

R$
2.872.18

9,32

Mala Direta
(ativo por e-mail)

5.050.0
00

R$
0,03

R$
166.318,

68

R$
1.164.23

0,76

Total
R$

7.424.61
6,87

R$
51.972.3

18,09
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